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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

o Vereador abaixo assinado, devidamente
amparado na Lei Orgânica do Município de Erechim e no Regimento
Interno da Câmara de Vereadores, encaminha para tramitação nesta
Casa Legislativa, o presente projeto de Lei Legislativo, pelo qual solicita
que artéria de nossa cidade seja denominada de "GERMANO KORF".

Solicita-se que após observados os trâmites
regimentais e a aprovação do referido Projeto pelo Plenário desta
Câmara, que o mesmo seja divulgado à comunidade erechinense e
sejam enviadas cópias à família do homenageado.

CÂMARA MUNICIPAL, 20 DE JULHO DE 1.999.

l I' .~D~~
V reador da Bancada do PTB
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA
CIDADE DE "GERMANO KORF".

Art. 1° - É dada a denominação de "GERMANO KORF" a uma artéria
do Município de Erechim.

Art. 2° - A artéria localiza-se no Lote Rural n° 44 da Linha Zero, Secção
Paiol grande, entre a área verde da COHAB Estevão Carraro,
parte do mesmo Lote Rural e parte do Lote Rural n° 45,
iniciando na Ruas Luiz Lise até uma Rua Sem Denominação,
direção oeste-leste.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres "RUA
GERMANO KORF - Servidor Municipal".

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL, 20 DE JULHO DE 1.999 .

.••.. ~10. .L I .S:ó? T
eador da Bancada do PTB
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JUSTIFICATIVA

\.

GERMANO KORF, nasceu no Município de
Lagoa Vermelha, em 22 de julho de 1919..

Casou-se com Margarida Luiza Korf em 17
de julho de 1948, teve quatro filhos: Germano Valter, Inge
Elza, Roseli Lídia e Rolfi Edgar

Na data de 15 de março de 1951, começou
a' trabalhar na Prefeitura Municipal de Erechim, na função de
carpinteiro, sendo que naquela época era prefeito o Sr. José
Mandeli Filho. Em março de 1955 sofreu um acidente na
construção de uma ponte no interior do município, ficando
inutilizado da mão direita, e apesar disto, mesmo prejudicado
fisicamente, continuou trabalhando em prol de Erechim, na
construção de pontes e escolas.

Durante a administração do Sr. Eduardo
Pinto exerceu o cargo de Diretor Geral de Obras e Estradas
do Município de Erechim.

Trabalhou incansavelmente, durante 27
anos, como servidor municipal, período este no qual não
mediu esforços, dedicando-se ao seu trabalho por inteiro,
ficando rotineiramente, por semanas ou mais, acampado no

. interior, por ser naquele tempo o deslocamento de pessoal
em trabalho muito deficitário, até mesmo deixando por muitas
vezes a família em segundo plano em benefício da
comunidade erechinense.

Aposentou-se em 06 de Outubro de 1978,
na administração do Sr. Elói João Zanella.
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o Sr. GERMANO KORF, faleceu no dia 19
de julho de 1998, sendo causa do falecimento: arritmia
cardíaca; miocardiopatia dilatada'.e cardiopatia isquêmica.

Desta forma entendemos ser justa e
merecida a homenagem à este homem que tanto trabalhou
em prol de nossa cidade, fortificando sua economia e sendo
um importante colaborador em seu processo de
desenvolvimento e crescimento.

CÂMARA MUNICIPAL, 20 DE JULHO DE 1.999.

~.!?6f~v(re~~órda Bancada do PTB



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL'
"ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
ERECHIM - SEDE

AV. SETE DE SETEMBRO, 43"1/101 - FONE: (054) 321-1651- ,
CERTIDAO DE 08110

Certifico que no livro "C' nO. 17, nele às folhas 166F, sob n°. 10253,

consta o tenno de Registro de Óbito de "GERMANO KORF', de cor

branca, do sexo masculino, portador da CI-4058396526 SSPIRS, inscrito

no CPFIMF n°. 05382033072, ocorrido no Hospital de Caridade, nesta

cidade, no dia dezenove (19) do mês de julho (07) do ano de um mn
novecentos e noventa e oito (1998), às 11 horas e 15 minutos,

aposentado, natural de Lagoa Vennelha, Rio Grande do Sul, nascido aos

vinte e dois (22) dias do mês de julho (07) do ano de um mil novecentos e

dezenove (1919), domiciliado e residente na rua Gaurama, 165, Erechim.

Rio Grande do Su4 com 78 anos de idade, casado com Margarida Luiza

Korf, filho de Paulo Korf e Mina Korf, falecidos, naturais da Alemanha. O

atestado de óbito foi firnlado pelo(a) Médico(a) Dr(a).Célio Friedholdo

FabL CRM- 14.468, dando como causa do falecimento: "arritmia cardíaca;

miocardiopatia dilatada; cardiopatia isquêmica". O sepultamento foi feito

no Cemitério municipal desta cidade. Sem bens a inventariar. Sem

testamento conhecido. Era eleitor. Deixou os filhos: Gennano Valter, 49

anos; Inge Elza, 47; Roseli Lidia, 46 e Rolfi Edgar, 44 anos de idade. Foi

declarante: Inge Elza Gaspar, brasileira, casada, aposentada, portadora da

CI-1032824664 SSPIRS, residente na rua Lagoa Vermelha, 936, Imbé-RS.

O referido é verdade e dou fé.

"..
)
;'

Erechim-RS, 22 de julho de 1998.

LUOANO GAR Y TEDESCO
Registrador Substituto
CPF 253772560-34

1'IRMAS
sao Paulo - SP - 24.0 Tcb.o flua Seno Fellli, 155 - cea.
Rio de Janeiro. flJ - i8.0 Tcib r.v. Preso 43522,- A*
Porto AleSlc, n s
1•• Tab. Rua Andrade Neves. 159
•• - Tab. Rua Andrõde Neves. 9 Q



LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA DENOMINAÇÃO

A artéria localiza-se no Lote Rural noo 44 da Linha Zero,
Secção Paiol Grande, entre a área verde da COHAB Estevão Carraro, parte do
mesmo Lote Rural e parte do Lote Rural noo 45, iniciando na Rua Luiz Lise até
uma Rua Sem Denominação, direção oeste-leste.

Erechim, 15 de junho de 1999o

o/i i G~TO PROVINI S cretário Municipal de Obras
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Prefeitura Municipal de Erechim
DI~ETORIA DE EStATísnCA, INFORMAÇOES E PESSOAL
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Portaria N~"';'i90/54

o Frefei t,0 Municipal de Erechim, no uso das atri _
~ui9ões qu.e lhe são conferidas por lei, acimite, como Extré'JlLüIlI~~
rário Men8a.lists, o ci9~dão GE.RblANO KORF, para exe'rcer as ;fWl,
gões d~ O.::lrpintell'~ da Municipalidade com o sal~io merwal de
Cr$ 2.100100 (Dois miliecem'cruzeiros), devendo a despesa cor-
rer pela vei'ba de liPes~oal Variável"., da IJei de Mei.os vi.ç-e:ú.t e,
por ter sjd:), admitido ilo serviço público :ih.o d:L2 15 de ma2'ço de

"to '. ~'''' : '.
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Prefeitura Municipd de Erechim
Secretaria de Administração . ,

Departamento de Pessoal

Dr~CRETO

.I
J

t, :~
..lr<
"'jJ

. J.~":" .Aposenta o C::tpataz Re f.. 11,
"" " -.,... , ~
.':t Prefei tura GEm1c'\NOKORFI<'.

àesta

ARISTIDES AOOSTINHO ZAMBONATTO, Prefeito Muni
cipal de ERECHIN:, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas,- ,atribuiçoes l~.s~â~, e de conformidade com o laudo medico e o p£i-
recer da Pro(;\Á.i'ctCioriadesta Prefeitura jun to ao pra cesso n 036/76
de 17 de agosto de 1976, resolve aposentar o Capataz Ref.ll des-
ta Prefei tura, 3::. GERHANOKORFF, na forma do ArtQ• 177, ~ 3~ da
Lei nO 1.751, de 22/02/1952, ,devendo sobmeter-se a nova inspeç~

~..: ••.:,,~;4'Jle,:.saúdeA.após o .decurso~.de 24- (.vinte ..8 quatro) meses, a pa.rtir da

data do parecer) acima mencionada.

PREFEITURA ~rrmICIPALDE ERECHI~, Estado do Rio
------.Grande do Sul, em 19 de agosto de 1976.-

LJt'1.J'"UVtl n..J.. l.'d

Prefeito Municipal

Regi~J;~~;~:;7
'DER CARRAR(), ,S c etario do Mlillicipio
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COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
•

PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 054/99

AUTOR: Ver. LUIZ DEONíSIO SILVA DE BRITO - PTB

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 047/99 ALDERlCO I
Pre' ~~

EMENTA= Dênomina artéria de nossa cidade de "GERMANO KORF - ServidprMunicipal"

RELATOR: LUIZ HILÀRIO RONSONI

PARECER:CONS 11J: TUC I ONAL

Após análize da documentação anexada ao presente projeto

de Lei,opino pela constitucionalidade da matéria.

Enacaminho o presente parecer aos demais membros da coms-

são e após ao plenário para tremi tação final.

C~ara Municip 1,ID6 de agosto de 19990

L~PJ.O RONSONI
Vereador Relator

ACOMPANH.AM PARECER

CÂMARA MUNICIPAL DE tRUI.H.
~ A
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 17 de Agosto de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
ivar ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve
~unida em Sessão Plenária Ordinária, em 16 de Agosto/99, onde APROVOU os expedientes
Jaixo relacionados e ora encaminhados, para os devidos fins.

Projeto de Lei Legislativo nO045/99 - Autoria Ver. João R. Brisotto
Denomina artéria de nossa cidade de " Monte Sião".
Projeto de Lei Legislativo nO046/99 - Autoria Ver. Carlinda P. Farina
Denomina artéria de nossa cidade de "Nelsa BadaloUi - empresária e coralista".
Projeto de Lei Legislativo nO047/99 - Autoria Ver. Luiz D. S. de Brito
Denomina artéria de nossa cidade de "Germano Korff - servidor municipal".

~ROVADOS pelo Plenário.
Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Atenciosamente

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar
ItOSde apreço e distinta consideração.

~
Vereador ALDERICO ALBINO)WGl:A
Presidente da Câmara de Véreadores

mo. Sr.
IIZ FRANCISCO SCHMIDT
). Prefeito Municipal
lsta

inte Sa/omoni, s/na - Caixa Posta1613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 _Erechim _RS



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICíPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
99.700-000 - Erechim (RS) •

LEI N° 3.188, DE 18 DE .AGOSTO DE 1999.

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA
CIDADE DE "GERMANO KORF".

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a

sQguintg Lgi:

•

Art. 1° - É dada a denominação de "GERMANO KORF" a uma artéria do Município
de Erechim.

Art. 2° - A artéria localiza-se no Lote Rural n° 44 da Linha Zero, Secção Paiol
Grande, entre a área verde da COHAB Estevão Carraro, parte do mesmo Lote Rural e
parte do Lote Rural n° 45, Iniciando na Rua Luiz Use até uma Rua Sem Denominação,
direção oeste-leste.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "RUA GERMANO KORF -
Servidor Municipal".

Art. 4° - Revogam-se asdisposiçóes em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, 18 DE AGOSTO DE 1999.

\DLJ1
LUIZ ~NCISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal
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